
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 
SR. PREGOEIRO (A) OFICIAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2021 

 
MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI, CNPJ/MF nº 03.093.776/0001-91, sediada, na Av. 
Marquês de São Vicente 1619- Sala 2705; São Paulo /SP, empresa devidamente 
qualificada nos autos do processo, vem, respeitosamente apresentar: 

 
 

RECURSO 

 

 
Contra a decisão de sua inabilitação no âmbito do Pregão Eletrônico N° 011/2021 

em 21/09/2021, pelas razões de fato e de direito a seguir descritas: 
 

 
Breve Contextualização 

 

 
Trata-se de recurso contra a decisão de inabilitação do Pregão Eletrônico nº 

011/2021 sem a possibilidade de apresentação de documentos complementares ou a 
realização de diligências. O objetivo do Pregão   foi para a escolha da proposta mais 
vantajosa de fornecimento de 01 (uma) Van adaptada para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Cotiporã. 

 
A fase de sessão de disputa do Pregão foi iniciada regularmente, em 21/09/2021, 

às 9hs, conforme estabelecido pelo Edital. A MANUPA apresentou lances e ficou com 
segundo melhor preço ofertado para a Administração Pública. 

 
O Primeiro colocado (EMPRESA P&P) apresentou PROPOSTA FINAL. Para sua 

habilitação O SR. PREGOEIRO REQUEREU A COMPROVAÇÃO DE QUE O 
VEÍCULO OFERTADO POSSUIA TRAÇÃO TRASEIRA CONFORME PREVIA O 
EDITAL, permitindo que a EMPRESA P&P demonstrasse que o veículo ofertado 
possuia tração traseira conforme estabelecido no Edital. A EMPRESA P&P não 
apresentou as devidas comprovações e foi inabilitada. 

 
Com a inabilitação da EMPRESA P&P foi determinado pelo Sr. Pregoeiro que a 

EMPRESA MANUPA apresentasse PROPOSTA FINAL. A EMPRESA MANUPA 
apresentou proposta final, passando o Sr. Pregoeiro a analisar a habilitação da 
EMPRESA MANUPA. 

 
 



 

Contudo, às 16hs 03min do mesmo dia da sessão pública, a EMPRESA MANUPA 
foi surpreendida no chat do Pregão com a informação de sua sumária inabilitação, por 
deixar de apresentar, conforme solicitado no edital, item 10.5.6, DECLARAÇÃO QUE 
POSSUI POSTO AUTORIZADO EM UMA DISTÂNCIA MÁXIMA DE 150 KM DO 
CENTRO ADMINISTRATIVO DE COTIPORÃ. 

 
Frente à inabilitação da EMPRESA MANUPA restou habilitada a EMPRESA 

BRUNISA. 
 
Ocorre que a EMPRESA BRUNISA deve ser inabilitada, conforme será 

demonstrado à seguir. 
 
 

 
Da Apresentação de Declaração que atende a 

todos os Requisitos da Habilitação 
 

 
Ao se cadastrar para participação no certame a EMPRESA MANUPA declarou 

em campo específico no sistema o pleno cumprimento de todos os requisitos de 
habilitação. 

 
 

 
 
 
O TCU já decidiu no sentido da obrigatoriedade de se fazer diligências para evitar 

desclassificação de concorrente nos seguintes termos:  

“É IRREGULAR A INABILITAÇÃO DE LICITANTE EM 
RAZÃO DE AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO EXIGIDA PELO 
EDITAL,QUANDO A DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE 
CONTIVER DE MANEIRA IMPLÍCITA O ELEMENTO 
SUPOSTAMENTE FALTANTE e a Administração não 
realizar a diligência prevista no art. 43, §3º, da lei 8.666/93, 



 

por representar formalismo exagerado com prejuízo à 
competitividade do certame. (Acórdão 1795/2012 / Plenário). 
(grifo nosso). 

 
Dessa forma, a EMPRESA MANUPA não deve ser inabilitada. 
 
 

 
Da Não Vedação de Inclusão de Novo Documento 

 

O excesso de formalismo não se justifica nem encontra guarida, seja na 
legislação aplicável, seja no atendimento ao princípio da legalidade, conforme recente 
entendimento da jurisprudência pátria: 

 
Assim estabelece o recente entendimento do TCU: 
 

Acórdão 1211/2021 Plenário do TCU (Representação, 
Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 
Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, 
prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 
14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento 
ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 
os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pelo pregoeiro. 

 
 
Cabe frisar que o caso em tela, se encaixa perfeitamente no recente Acordão do 

TCU, pois é facilmente identificado que foram juntadas duas Declarações identicas, 
repetidas, deixando assim de ser juntada a Declaração faltante prevista no item item 
10.5.6 (DECLARAÇÃO QUE POSSUI POSTO AUTORIZADO EM UMA DISTÂNCIA 
MÁXIMA DE 150 KM DO CENTRO ADMINISTRATIVO DE COTIPORÃ). 

 
Reitera-se que ainda que por equívoco ou falha da licitante tenha faltado o envio 

de uma Declaração acompanhando os demais documentos de habilitação, a 
EMPRESA MANUPA já havia declarado o pleno cumprimento dos requisitos de 
habilitação, antes de cadastrar a sua proposta, conforme consta nos autos do 
processo. 

 
 
 



 

 
Do Tratamento Isonômico entre os Licitantes  

 

Verifica-se que o Sr. Pregoeiro deixou de aplicar o PRINCÍPIO DA ISONOMIA 
aos licitantes. 

 
Constata-se que quando estava analisando a habilitação da EMPRESA P&P o 

Sr. Pregoeiro oportunizou que a mesma demonstrasse que o veículo ofertado 
possuia tração traseira, podendo dessa forma esclarecer eventual equívoco 
existente em sua documentação. Segue print abaixo: 

 

 
 
Contudo, à EMPRESA MANUPA o Sr. Pregoeiro não oportunizou qualquer 

tipo de esclarecimento. Basta um simples passar de olhos pelos documentos 
apresentados pela EMPRESA MANUPA em sua habilitação para verificar que duas 
declarações foram anexadas de forma repetida, OCORRENDO UM MERO ERRO 
FORMAL NA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS, deixando assim de ter sido 
apresentada a declaração prevista no item 10.5.6 do Edital. 

 
Segue print abaixo: 
 

 
 
 

 
 
Dessa forma, o Sr. Pregoeiro tratou de forma diferente os licitantes, deixando de 

aplicar o princípio da isonomia aos licitantes. 
 



 

Há de se falar inclusive em ato ilegal do pregoeiro ou ofensa ao princípio da 
isonomia ou da vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que poderia se 
utilizar de meios legais, inclusive previstos em edital, para evitar PREJUÍZOS 
FINANCEIROS ao Município de Cotiporã, alcançando as melhores ofertas como 
previsto na legislação vigente. 

 
Assim, deveria ter sido oportunizada para a EMPRESA MANUPA a apresentação 

do documento que deixou de ser apresentado (item 10.5.6 do Edital), uma vez 1- a 
EMPRESA MANUPA já havia declarado em campo próprio que cumpria todos os 
requisitos do edital; 2- uma vez que é facilmente percebido o mero erro formal na 
apresentação dos documentos da EMPRESA MANUPA, onde constata-se que duas 
declarações foram juntadas de forma repetida deixando de ser apresentada a 
declaração prevista no item 10.5.6 do edital. 

 
 

 
Do Formalismo Exagerado 

 

Ao se cadastrar para participação no certame a EMPRESA MANUPA declarou 
em campo específico no sistema o pleno cumprimento de todos os requisitos de 
habilitação,  conforme já demonstrado acima. 

 
Percebe-se ainda, com um simples passar de olhos pelos documentos 

apresentados pela EMPRESA MANUPA em sua habilitação para verificar que duas 
declarações foram anexadas de forma repetida, OCORRENDO UM MERO ERRO 
FORMAL NA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS, deixando assim de ter sido 
apresentada a declaração prevista no item 10.5.6 do Edital. 

 
Ao constatar que a empresa EMPRESA MANUPA apresentou duas declarações 

foram anexadas de forma repetida, OCORRENDO UM MERO ERRO FORMAL NA 
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS o Sr. Pregoeiro deveria diligênciar, 
objetivando esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
Mais do que isso, Sr. Pregoeiro DEVERIA oportunizar que TODOS OS 

LICITANTES tivessem o mesmo tratamento dispensado à EMPRESA P&P, qual seja, 
foi oportunizado para a EMPRESA P&P que o veículo ofertado possuia tração 
traseira. 

 
Dessa forma, inabilitar a EMPRESA MANUPA sem a realização de diligência 

para suprir a ausência de mera declaração é um exceço de formalismo praticado pelo 
Sr. Pregoeiro. 

 
 



 

 
Do Prejuízo ao Erário Público 

 

 
A inabilitação da EMPRESA MANUPA resulta em prejuízo para o Município de 

Cotiporã que irá pagar R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mais caro pelo veículo adquirido. 
 
Assim, o Sr. Pregoeiro não pode inabilitar a EMPRESA MANUPA sem observar 

o princípio da isonomia aos licitantes 
 
Assim, o Sr. Pregoeiro não pode inabilitar a EMPRESA MANUPA por se prender 

ao formalismo exarcebado ao deixar de diligenciar para que a EMPRESA MANUPA 
pudesse suprir mero erro formal na juntada de uma declaração. 

 
 

 
Da Inabilitação da Empresa Brunisa 

 

 
O item 3.6 do edital dispõe acerca de quem não poderá participar no PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 011/2021: 
 
Assim dispõe o item 3.6 do edital: 

3.6. Não poderá participar a empresa que:  

3.6.1. Tiver sido declarada inidônea por ato do Poder 
Público;  

3.6.2. Estiver sob processo de falência ou recuperação 
judicial;  

3.6.3. Encontrar-se impedida de licitar, contratar, 
transacionar com a Administração Pública ou qualquer dos 
seus órgãos. (grifo nosso) 

 
Ocorre que a EMPRESA BRUNISA apresentou entre os seus documentos de 

habilitação o documento denominado “CONSULTA TÉCNICA”, o qual aponta que a 
EMPRESA possui contra si uma penalidade aplicada  

 
Verificando o Diário Oficial do Poder Legislativo do Estado de São Paulo, do dia 

02 de setembro de 2021, identificamos que a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA apenou a empresa 



 

Brunisa Comércio e Serviços para Trânsito e Transporte 
LTDA, CGC/MF: 20.901.717/0001-11, nos termos do Art. 7, da 
Lei 10.520/02, durante o período de INICIO: 11/12/2018 e 
TERMINO de: 11/12/2023. 

 
Dessa forma, fica evidente o equívoco do Sr. Pregoeiro ao habilitar a EMPRESA 

BRUNISA, tendo em vista que a mesma possui contra si penalidade aplicada até a 
data de 11/12/2023. 

 
ORGAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA  
EMPR. APENADA: Brunisa Comércio e Serviços para Trânsito e 

Transporte LTDA  
CGC/MF: 20.901.717/0001-11  
ENQUADRAMENTO: Art. 7, da Lei 10.520/02. 
PERIODO: INICIO: 11/12/2018 TERMINO: 11/12/2023 

 
Assim, a EMPRESA BRUNISA deve ser inabilitada por estar enquadrada nos 

termos do item 3.6 do edital, cujo teor impossibilita de participar no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 011/2021 a empresa que encontrar-se impedida de licitar, contratar, 
transacionar com a Administração Pública ou qualquer dos seus órgãos. 

 

 
 



 

 

 
Do Princípio da Supremacia Pública 

 

 
Não se pode olvidar que o princípio norteador do Direito Público princípio da 

supremacia do interesse público. Por esse princípio substrata-se que sempre que 
houver uma divergência de interesses entre o público e o particular deve prevalecer, 
sempre, o interesse público. 

 

Diógenes Gasparini, citando José Cretella Júnior ensina: “No embate entre os 
interesses público e particular deve prevalecer o interesse público. Esse o grande 
princípio informativo do Direito Público no dizer de José Cretella Júnior (Tratado, cit., 
v. 10, p. 39). Com efeito, nem mesmo se pode imaginar que o contrário possa 
acontecer isto, que o interesse de um ou de um grupo possa vingar sobre o interesse 
de todos." ("in" Direito Administrativo - Diógenes Gasparini, Editora Saraiva/SP, 4 
Edição/1995, pg. 13/14). 

 
Sobreleva notar, conforme já mencionado acima, que o interesse público deve 

prevalecer sobre o interesse Particular, ainda mais quando este revela-se lesivo aos 
cofres públicos.  

 
Assim, deve-se reformar a decisão que inabilitou a EMPRESA MANUPA no 

presente certame. 
 
 

 
Dos Pedidos 

 

 

Diante do exposto, a EMPRESA MANUPA requer: 

 
1- Seja considerada nula a decisão de inabilitação da EMPRESA MANUPA, bem 
como todos os atos seguintes a tal decisão; 
 
2- Seja aberto o prazo de no mínimo (2) horas, para que a EMPRESA MANUPA 
possa enviar documentos complementares a declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação registrada no sistema prevista no edital ou, seja 
promovida diligência, oportunizando a juntada de documentos faltantes, com 
base e amparo legal no novo Acordão 1211/2021 do TCU; 
 



 

Alternativamente: 
 
3- Requer seja inabilitada a EMPRESA BRUNISA visto que encontra-se impedida 
de participar do certame, pois se encaixa na situação prevista no item 3.6 do 
edital que dispõe acerca de quem não poderá participar no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 011/2021. 
 
4- Caso o Sr. Pregoeiro entenda de forma diversa, requer seja o presente 
Recurso enviado à Autoridade Superior, para que esta se posicione quanto ao 
pleito da EMPRESA MANUPA. 
 
Ficamos à disposição de V. Exa. para prestar esclarecimentos adicionais que 
sejam necessários. Sendo o que havia para o momento, renovamos nossos 
votos de elevada estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
São Paulo, 24 de setembro de 2021. 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/61422708219404168008
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram
reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI assumiu,
nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei
Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria
e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/08/2021 15:53:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E
VEICULOS ADAPTADOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato,
acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 61422708219404168008-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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